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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETOS  

                    

Contrato n°18/2023 

O MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 

Luiz Panisson, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.484.420/0001-57, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício, Sr. FERNANDO LUIS FAVRETTO, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Civil nº 1044278693, expedida pela SSP/RS, CPF nº 
941.636.850-49, residente e domiciliado em Tupanci do Sul, RS, denominado de 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa SCAR INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO, denominada de CONTRATADA com sede na RUA JULIO DE CASTILHOS 848, 
IBIACA, RS  inscrita no CNPJ: 92.747.377/0001-27,  denominada de CONTRATADA, com 
fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93 e no PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE Pregão 
Presencial 00023/22, firmam o presente  contrato, nos termos das cláusulas que seguem e que 
são mutuamente aceitas pelas partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 O objeto do presente contrato é a aquisição de tubos de concreto para manutenção 
das redes pluviais e de esgoto de diversas localidades do interior, ruas e avenidas do 
município, conforme segue:  

Item Quant Und Descrição 
Valor 

Unit 
Valor Total 

004 200 UN TUBO DE CONCRETO 400 

MM COM MALHA (ARMADO) 

100,000 20.000,00 

005 150 UN TUBOS DE CONCRETO 500 

MM 

78,000 11.700,00 

007 100 UN TUBOS DE CONCRETO 600 

MM COM MALHA (ARMADO) 

144,000 14.400,00 

008 150 UN TUBOS DE CONCRETO 800 

MM 

260,000 39.000,00 

009 60 UN TUBOS DE CONCRETO 800 

MM COM MALHA (ARMADO) 

265,000 15.900,00 

010 60 UN TUBOS DE CONCRETO 

1000 MM COM MALHA 

(ARMADO) 

378,000 22.680,00 
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011 60 UN TUBOS DE CONCRETO 

1200 MM COM MALHA 

(ARMADO) 

590,000 35.400,00 

012 20 UN TUBO DE CONCRETO 1500 

MM COM MALHA (ARMADO) 

1.010,000 20.200,00 

013 50 UN TUBO DE CONCRETO 2000 

MM COM MALHA (ARMADO) 

2.130,000 106.500,00 

   TOTAL  285.780,00 

1.2 Todos os tubos deverão ter encaixe M/F (macho/fêmea) e ter um metro de 
Comprimento. 

1.3 Todos os tubos deverão obedecer as Normas Técnicas de Fabricação, 
especialmente a NBR 8890/2007 (Norma de Tubo de Concreto de Seção Circular para 
águas pluviais e esgotos sanitários) e errata 1:2008. 

1.4 Os tubos com defeitos de fabricação tais como trincas, fissuras e outros 
inconvenientes que comprometam o seu uso, não serão aceitos, sendo os mesmos 
devolvidos para que o fornecedor providencie sua substituição. 

1.5 Os tubos deverão ser entregues “descarregados” e as entregas deverão ser feitas 
somente nos horários de expediente da Prefeitura Municipal das 7h30min às 11h30min e 
das 13h às 17horas, livres de frete e descarga.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO , PAGAMENTO E PRAZO 

2 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 285.780,00 
(Duzentos e Oitenta e Cinco Mil e Setecentos e Oitenta Reais.) em até quinze dias após a 
entrega e apresentação da nota fiscal  

2.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023 após o qual será 
rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou 
extrajudicial, podendo ser prorrogado ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes. 

2.2 Não serão admitidos pedidos de desistência por descontinuidade na produção ou 
falta de matéria prima das fabricas.  
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2. 3 Os materiais contratados serão adquiridos conforme solicitação da Secretaria 
Municipal Obras, de acordo com as suas necessidades e quantitativos, devendo a 
contratada disponibilizar os mesmos em um prazo máximo de 10 dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3 Para cobertura das despesas geradas por força desta contratação será utilizada 
recursos financeiros proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

0501 05   SECRETARIA MUN DE OBRAS E SANEAMENTO  

79 339039000000 MATERIAL DE CONSUMO 

2022 MAN. SEC. OBRAS E CONST. ESTRADAS. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DO VALOR 

4 O valor da prestação de serviço de recapagem poderá sofrer reajuste, de acordo 

com as variações, a fim de manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, nos 

termos do Art. 65, inciso II, letra “d”, da lei federal 8666/93, mediante comprovação. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5 O presente contrato poderá sofrer alterações, acréscimos ou supressões quanto ao 

objeto, na forma estabelecida no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

6 Ocorrendo inadimplemento de qualquer das cláusulas ora estabelecidas neste 
instrumento, dar-se-á rescisão automática deste contrato, independente de qualquer 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.                           

Parágrafo Primeiro: Serão ainda, causas ensejadoras da rescisão 
contratual, outras previstas nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, que passam a fazer parte integrante deste contrato, independente da 
transcrição, as quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não cumprindo as obrigações 

assumidas neste documento ou os preceitos legais, incorrerá nas seguintes sanções, 

estabelecidas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e posteriores alterações: 
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              I - Advertência; 

               II - Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo 

justificativa aceita pelo Município. 

              III - Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos. 

                        IV - Declaração de inidoneidade 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7 A execução do presente contrato rege-se pelos ditames da Lei Federal N° 8.666/93 

e posteriores alterações, bem como os casos omissos a contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Ouro, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas da 

interpretação e execução do presente contrato. 

  E, pôr estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Tupanci do Sul, 13 de janeiro de 2023 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE TUPANCI DO SUL 
FERNANDO LUIS FAVRETTO 

Contratante  
 
 
 
 

SCAR INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
Contratada 

 
 

          TESTEMUNHAS: 
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     ____________________________                 

     ____________________________ 

 

 

 

 


